
Liriiôêiro
do Norte
.rrÍ^c d..xr., EIIITEEEEB

Limoeiro do Norte/CE, l7 de setembro de 2025.

MENSAGEM N" O5O/2025

A Sua Excelência o Senhor
uÁncro MTCHAEL Do NAScIMENTo FARIAS
Presidente da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte/CE

Excelentíssimo Senhor Presidente, da Câmara Municipal'
Senhoras e Senhores Vereadoras e Vereadores,

Honra-nos submeter à apreciação dessa augusta Casa Legislativa o anexo Projeto

de que Autoriza o Municipio de Limoeiro do Norte a participar do CONSORCIO DE
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SUSTENTÁVEL DO VALE DO
JAGUARIBE, ratifica o Protocolo de Intenções firmado entre os Municípios do Vale do

Jaguaribe. e dá outras providências.

As disposições normativas do Projeto de Lei falam por si só sobre a sua impoú'ância

do Consórcio e do Município integrá-lo, o que dispensa maiores considerações sobre ele.

Dada a importância da matéria, esperamos contar com o apoio de todos os Senhores

Vereadores para a sua aprovaçào.

No ensejo, renovamos nossos protestos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente, rI
0.--

Dilmara Amaral Silva
Prefeita Municipal
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pRoJETo DE LEI x." 98 , DE l7 DE SETEMBRo DE 2025.

Áutoriza o Município de Limoeiro do Norle a parlicipar
do CONSORCIO DE DESENVOLI,'IMENTO
ocoNoutco g susrrt'trÁtryL Do vÁLE DO
JAGUANBE: rati/ica o Protocolo de Intenções ./irmado
entre os Municípios do Vale do Jaguaribe, e dá outrds
providências.

A CÂMARÂ MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE, EStAdO dO CEATá,

decreta:

Art. 10. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a formalizar a participação
do Município de Limoeiro do Norte no "Consórcio de Desenvolvimento Econômico e

Sustentável do Vale do Jaguaribe", ratificando o Protocolo de Intenções anexo a esta lei.
firmado entre os Municípios do Vale do Jaguaribe, sob a forma de associação pública
autiírquica, com personalidade jurídica de direito público, nos termos da Lei federal n"
I I . 107/2005 e do Decreto n' 6.01712007 .

Parágrafo Único. A finalidade do consórcio é a formação de uma organização
associativa pública para o desenvolvimento de políticas, progÍamas, projetos e serviços
públicos de interesse regional e local de todos os consorciados, para o planejamento, a

coordenação e a execução de atividades comuns que interessem aos municípios
participantes.

Art. 20. O Estatuto Social do Consórcio disporá sobre a organização e o

funcionamento de cada um dos seus órgãos constitutivos.

Art. 30. Os municípios consorciados poderão ceder servidores públicos ao

Consórcio, na forma e condições estabelecidas no Protocolo de Intenções, obedecida a
legislação específica de cada ente consorciado.

§ lo. O Contrato de Rateio será formalizado em cada exercicio financeiro e seu

prazo de vigência não será superior ao das dotações orçamentárias que o suportam. exceto
em caso de projetos inseridos no plano plurianual.
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Art. 40. O valor dos recuÍsos financeiros necessários ao cumprimento do Contrato
de Rateio do Consórcio, previsto no AÍ. 8o, da Lei Federal n" 11.10712005 e At. l3 do
Decreto no 6.01712007, deverá estar consignado em rubrica específica nas leis
orçamentárias vigentes dos municípios consorciados.
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§ 20. E vedada a aplicação de recursos transferidos por meio de rateio para o
atendimento despesas genéricas, contrapartidas de transferências voluntárias ou
operações de crédito.

§ 30. Os entes consorciados, isolados ou em conjunto, e o Consórcio Público. são
partes legítimas para exigir o cumprimento das obrigações previstas no Contrato de
Rateio, desde que adimplentes com suas obrigações contratuais.

§ 4". Com o objetivo de permitir aos municípios consorciados o atendimento das
disposições da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar no. t0l/00). o
Consórcio público deve fomecer as informações necesúrias para que sejam consolidadas
nas contas dos municípios consorciados todas as despesas realizadas com os recuÍsos
transferidos em virtude de Contrato de Rateio, de forma que possam ser contabilizadas e
prestadas as contas de cada ente que o integra, na conformidade dos elementos
econômicos e das atividades, programas ou projetos atendidos.

§ 50. Poderá ser excluído do Consórcio Público, após prévia suspensão, o município
consorciado que não consignar em sua legislação orçamen!ária ou em créditos adicionais,
as dotações orçamenlárias suficientes para suportar as despesas assumidas por meio de
Contrato de Rateio.

Art. 50. Para atender as despesas decorrentes da execução desta lei, serão utilizados
recursos provenientes de dotação orçamenúria do orçamento vigente que, caso
insuficientes serão autorizados mediante crédito suplementar, e se não previstos, por
crédito especial, na forma da lei.

Art. 70. A alteração ou extinção do Consórcio Público dependerá de instrumento
aprovado pela Assembleia Geral, ratificado mediante lei por todos os entes Consorciados.

§lo. Fica autorizada a adesão de novos municípios ao consórcio, mediante
autorização da Assembleia Geral, assinatura do protocolo de intenções e ratificação
através de lei autorizativa pela câmara municipal do ente que desejar se consorciar.

§2o. Em caso de adesão de novos entes, a alteração do contrato de consórcio pode
de se dar de forma administrativa, pela Assembleia Geral, desde que obedecidos os

RUA CEL, ANTONIO JOAOUIM, N," 2.121, CENTRO, LIMOEIRO OO NORTE/CE, CEP 62930.000
E-MAIL: segov.pmln2o23@gmail.com TELEFONE: (88) 9 9606-1009

Aú. 60. A retirada do municipio do Consórcio Público dependerá de pedido formal
do Prefeito Municipal na Assembleia Geral, obedecidas as disposições do Protocolo de
Intenções e do Estatuto Social do Consórcio.

Parágrafo Único. Os bens destinados ao Consórcio Público pelo consorciado que
se retir4 somente serão revertidos ou retrocedidos no caso de expressa previsão no
Contrato de Consórcio Público ou no instrumento de transferência ou alienação.
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requisitos do parágrafo anterior e não haja nenhuma outra alteração no protocolo de
intenções objeto de ratificação pelas casas legislativas.

§3o. Caso haja ingresso de novos consorciados, as câmaras municipais dos entesjá
consorciados deverão ser comunicadas através de oficio acompanhado da Ata da
Assembleia Geral que autorizou o ingtesso do novo ente, do termo de adesão e da Lei
ratificadora em até l5 (quinze) dias úteis para a devida ciência de cada casa legislativa.

§4o. A não observância da comunicação de que trata o parágrafo anterior, sujeitará
a nulidade do ato de adesão.

§5o. Fica vedada qualquer alÍeração no protocolo de intenções sem que haja prévia
deliberação pela assembleia geral e a devida ratificação, atraves de lei, pelas câmaras
municipais dos entes consorciados.

Art. 80. Aplica-se ao Consórcio Público as normas gerais das Constituições Federal
e Estadual, as regÍÍls específicas da Lei Federal no. 11.107, de 06 de abril de 2005, as
disposições regulamentares do Decreto Federal n'. 6.01712007, de l7 de janeiro de 2007
e as demais legislações pertinentes, naquilo que couber.

Art. 9'. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE. Estado do Ceará. em
I 7 de setembro de 2025. rI

"'".,,',."',...,",,. o.'*.
DILMARA AMARAL SILVA

Prefeita Municipal
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coNsoRcro DE DESENVoLVIMENTo ecoNômtco E susrENTÁvEL Do vALE Do
JAGUARIBE

Os Municípios de RUSSAS, MORADA NOVA, LIMOEIRO DO NORTE, JAGUARTBE,

TABULEIRO DO NORTE, QUIXERÉ, JAGUARETAMA, PEREIRO, ALTO SANTO,

IRACEMA, JAGUARIBARA, PALHANO, ERERÊ, POTIRETAMA E SÃO JOÃO DO

JAGUARIBE, que integram CONSÓRCIO DE DESENVOLVTMENTO ECONôM|CO E

SUSTENTAVEL DO VALE DO JAGUARIBE, através de seus Prefeitos reunidos em

Assembleia Geral, realizada no dia í9 de agosto de 2025 com a Íinalidade de instalação do

consórcio, como de fato ocorreu, nos termos da Lei Federal no 11.107t2005 e ao Decreto

Federal no 6.o1712007, resolvem firmar o presente Estatuto que disciplinará as normas de

organização e funcionamento do consórcio.

TÍTULO I

DA DENOMTNAçÂO, CONST|TUtÇÂO, SEDE, ÁREA DE ATUA

FINALIDADE

AÉ. 1O. CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E

VALE Do JAGUARIBE é constituído na forma de associaçáo pública, sem fins econômicos,

de natureza autárquica e interfederativa, com personalidade jurídica de direito público,

regendo-se pelo contrato de consórcio Público, Lei n" 11.1071200s, Decreto n" 6,017tzoo7

e demais legislação aplicável à espécie e regulamentaçáo efetivada por seus órgãos.

Parágrafo Único - o consórcio adquiriu personalidade jurídica e possui inscriçáo no

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o XXXXXXX)(X

Art. 2". o consórcio Público é composto pelos Municípios de Russas, Morada Nova,

Limoeiro do Norte, Jaguaribe, Tabuleiro do Norte, Quixeré, Jaguaretama, pereiro, Alto

santo, lracema, Jaguaribara, Palhano, Ererê, Potiretama e são João do Jaguaribe, todos
com leis de ratificação do protocolo de intenções aprovadas pelo Poder Legislativo local.
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CAPíTULO I

DA DENOMTNAÇÃO E CONSITUTÇÃO

I



Parágrafo único - O rol de entes federativos integrantes do Consórcio Público poderá ser

ampliado ou diminuÍdo, a depender da retirada, exclusão ou ingresso de ente federativo,

nos termos expostos no protocolo de intenções.

CAPiTULO II

Art. 3o. O consórcio tem sede na Rua XXXXXX, no XXXXXX, bairro XXXXXXX, XXXXXX,

Fortaleza/CE.

Parágrafo Único - As despesas de manutenção do espaço fisico e do mobiliário

necessário ao regular desenvolvimento das atividades do Consórcio serão suportadas pelo

Município que o sediar e, de igual forma, pelos municípios-sedes dos núcleos regionais,

salvo quanto as despesas de pessoal.

Art. 40. O consórcio disporá de núcleos temáticos na estrutura organizativa de

gerenciamento administrativo e técnico-operacional na circunscrição que compreende os

Municípios integrantes das Regiões Administrativas estabelecidas neste Estatuto.

§ único - O consórcio terá um núcleo central, localizado na capital do estado do Ceará

AÉ. 6(,. O consórcio terá duração por tempo indeterminado.

CAPíTULO III

DAS FINALIDADES

Art.70. o objetivo deste consórcio Público é promover a articulaçâo conjunta de seus

associados na viabilização de recursos e meios para o desenvolvimento de políticas

públicas de responsabilidade municipal, mediante ações compartilhadas, através de

atividades, programas e projetos comuns a todos, por intermédio de uma atuaçâo coletiva,

visando o planejamento, a coordenação e a execução de atividades de interesse comum

dos entes participantes, com foco no desenvolvimento sustentável dos municípios inseridos

2

SEDE, AREA DE ATUAÇÃO, DURAÇÃO E FINALIDADE

AÉ. 5o. A área de atuação do Consórcio será formada pela soma dos territórios dos

municípios que o integram, constituindo-se numa unidade territorial sem limites

intermunicipais para as finalidades a que se propôe.



nas regiÕes dos SertÕes do Ceará

Parágrafo Único - Para fins deste artigo, entende-se por desenvolvimento sustentável, as

açÕes e politicas públicas que promovam o bem-estar das pessoas de forma socialmente

justa e ecologicamente equilibrada.

Art. 80. O Consórcio tem por finalidades:

| - Estimular a cooperaçáo e a colaboração intermunicipal na elaboraçáo de estudos e

pesquisas que contribuam para o desenvolvimento regional e local, auxiliando na

êlaboração e gestão de projetos de desenvolvimento;

ll - Promover o intercâmbio de experiências para o desenvolvimento socioeconômico

sustentável dos Municipios que integram as regiÕes semiáridas em nível regional e local,

envolvendo os agentes institucionais do território consorcial;

lll - Desenvolvimento e execuçáo de programa de desenvolvimento regional e local de

políticas públicas nas diversas áreas, desde que comuns aos consorciados;

lV - Gerenciar os recursos técnicos e financeiros conforme pactuados em Contrato de

Rateio;

V- Realizar estudos técnicos sobre as condições socioeconômicas, ambientais, sanitárias,

estruturais, de ocupação, emprego e renda, de indicadores das polÍticas públicas

desenvolvidas pelos entes associados que reflitam, individualmente, nas áreas de cada

consorciado e, especificamente, em toda a região de abrangência do Consórcio Público,

oferecendo alternativas de aÇões que melhorem a qualidade de vida e o bem-estar das

pessoas que residem na área de sua jurisdiçáo adminiskativa;

Vl - Prestar capacitação técnica aos servidores dos municípios consorciados;

Vll - Fomentar a alocaçáo de recursos externos para investimentos públicos e privados, de

modo a assegurar o fortalecimento institucional do Consórcio Público e dos entes

consorciados, individualmente;

Vlll - Fomentar a instalaçáo de empresas, por meio da implantação de política pública de

atração e estruturação de negócios que estimule a instalâção de equipamentos comercias,

industriais e de serviços nos municípios intêgrantês do Consórcio;

lX - Preparação e execuçáo de programas e projetos a serem financiados por organismos

J



de fomento estaduais, nacionais e internacionais, por meio de parcerias federativas com o

Estado e a Uniâo ou com o terceiro setor e a iniciativa privada;

X - lmplantação e manutençáo de infraestrutura e de equipamentos adequados para a

execução das políticas públicas pactuadas entre os consorciados, com garantia da regular

prestação dos serviços de interesse comum;

Xl - Gestão e proteção do patrimônio urbanístico, paisagístico, ambiental, cultural, turístico

e religioso, dentre outros, dos entes consorciados;

Xll - Promoção do uso racional dos recursos naturais e da proteçâo do meio ambiente;

Xlll - Aquisiçáo de bens e serviços ou execuçâo de obras para o uso compartilhado ou

individual dos consorciados;

XIV - Realizaçâo de licitaçÕes compartilhadas de que decorra contrato a ser celebrado por

órgáo ou entidade da adminiskação direta ou indireta de consorciado;

XV - Apoio à gestão administrativa gerencial e apresentaçáo de mecanismos de

governança pública cooperativa e colaborativa capaz de contribuir com a

profissionalização da gestáo técnico-institucional dos municÍpios consorciados;

XVI - Representar os entes consorciados perante outras esferas de govemo quando se

tratar de assunto delegado ao Consórcio Público e desde que previamente autorizado,

mediante deliberação da Assembleia Geral, que estabelecerá normas e critérios para cada

TíTULO II

ESTRUTURA, COMPETÊNCIA E REPRESENTAÇÕES

CAPíTULO I

DA ESTRUTURA

I - Assembleia Geral;

ll - Diretoria Executiva,

4

AÉ. 90. A estrutura organizacional do Consórcio Público conta com os seguintes órgáos:



lll - Conselho Fiscal;

lV - Conselho Consultivo;

AÉ. 10. O consórcio poderá dispor de Conselhos, Câmaras Temáticas, Ouvidoria, Câmara

de Regulação, Grupos de Trabalho dentre outros órgãos internos e poderá ser disciplinado

através de portaria emitida pela Diretoria Executiva.

Art. í 1. Quando houver matérias que estiverem sujeitas a aprovação do Conselho

ConsultÍvo, este terá o pÍazo de 7 (sete) dias para se manifestar, antes da deliberaçâo final

da Assembleia Geral.

CAPíTULO II

DA ASSEMBLEIA GERAL

Att 12. A Assembleia Geral é a instância máxima do consórcio e é composta por todos os

entes federativos que integram o Consórcio Público.

§ 1o - Os Vice-Prefeitos poderâo participar dê todas as reuniões da Assembleia Geral, com

direito a voz.

§ 2o - O prefeito poderá ser substituto nas reuniões da Assembleia Geral pelo vice ou, em

caso de impossibilidade do mesmo, por um secretário municipal com autorizaçáo específica

do Prefeito, que assumirá a representação do ente federativo na Assembleia Geral,

inclusive com direito a voto.

§ 30 - Nenhum empregado do Consórcio poderá representar qualquer ente Consorciado na

Assembleia Geral.

§ 4o - Ninguém poderá representar dois ou mais entes Consorciados na mesma Assembleia

Geral.

AÉ. í 3. Competê à Assembleia Geral, sem prejuízo das determinaçôes contidas no

protocolo de intençÕes, as seguintes:

-)

ll - Eleger e/ou destituir os membros da Diretoria;

I - Elaborar os estatutos do Consórcio e aprovar as suas alterações, por meio de

Resoluções;



lll - Eleger e/ou destituír os membros do Conselho Fiscal;

lV - Aprovar o lnstrumento de Contrato de Rateio para o respectivo exercício financeiro;

v - Aprovar o ingresso de novos membros no consórcio, na forma deste Estatuto.

Vl ' Aprovar as contas prestadas pelo Secretário Executivo do Consórcio após a emissão
de parecer pelo Conselho Fiscal;

vll - Julgar recursos interpostos por membros punidos por decisáo da Diretoria;

vlll - Tomar ciência, ratiÍicando-os quando for o caso, dos documentos originados pelos
demais órgãos administrativos deste Consórcio;

lX - Decidir pela dissolução do Consórcio;

X - Homologar o ingresso no Consórcio de ente federativo que tenha ratificado o protocolo
de lntençôes após dois anos de sua subscrição;

Xl - Aplicar a pena de exclusão do Consórcio;

Xll ' Eleger os membros da Diretoria Executiva para mandato de 2 (dois) anos;

Xlll - Destituir mêmbros da Diretoria Executiva, mediante deliberação tomada por dois
terços dos presentes em Assembleia Geral;

XIV - Aprovar:

a) o orçamento Plurianuar de rnvestimentos, com prazo de duração de 5 (cinco) anos;

b) o Programa Anuar de Trabarho, que vigerá para o exercício posterior ao da sua
aprovaÉo;

c) o orçamento Anuar do consórcio, que fixa a receita e despesa para o exercício
financeiro vigente, bem como os respectivos créditos adicionais, inclusive a previsão de
aportes a serem cobertos por recursos advindos de contrato de rateio;

d) Realização de opêrações de crádito;

e) Alienação e a oneração de bens do consórcio ou a oneração daqueles em reração aos
quais, nos termos de contrato de programa, tenham sido outorgados os direitos de
exploração ao Consórcio;

6



XV - Homologar, mediante Resoluçâo:

a) Os regulamentos das compras e serviços públicos compartilhados;

b) As minutas de contratos de programa nos quais o Consórcio compareça como parte;

XVI - Monitorar e avaliar a execução das contrataçÕes e dos serviços compartilhados;

XVll - Apreciar e sugerir medidas sobre

a) A melhoria dos serviços prestados pelo Consórcio;

b) o aperfeiçoamento das relações do consórcio com órgâos públicos, entidades e

emprêsas privadas;

§ 1'- As competências arroladas neste estatuto não psudicam que outras prevista no

protocolo de intençÕes e que sejam criadas através de alteração deste estatuto.

§ 2o - As deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por maioria simples dos
presentes, nos Glsos em que este Estatuto ou Protocolo de lntenções não especificar outro
quórum.

§ 30 - Dependeráo da aprovaçáo de 213 (dois terços) dos presentes em Assembleia Geral

as seguintes matérias:

I - A inclusão, suspensáo ou exclusão de membros Consorciados;

lÍ - A alteração deste Estatuto;

lll - A alteração do Contrato de Consórcio, a ser ratificada mediante lei por todos os entes

consorciados;

lV - Destituiçâo de membros da Diretoria ou do Conselho Fiscal;

V - Demais matérlas expressamente previstas por este Estatuto

§ 40 - Somente será considerada instalada a Assembleia Geral quando presêntes 1/3 dos
membros do colegiado em primeira chamada e qualquer número em segunda chamada.

Art. 14. A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente, bimestralmente, e

7

XVll - Expedir ResoluçÕes para regulamentar as matérias de sua competência.



extraordinariamente, sempre que legalmente convocada pelo presidente do consórcio ou

por 1/5 dos consorciados para tratar de assunto especíÍico relacionado ao consórcio.

CAPITULO III

DIRETORIA EXECUTIVA

Art. í5. O Consórcio será dirigido por uma Diretoria Executiva constituÍda pelos seguintes

membros:

l- Presidente;

ll - 1o Vice-Presidente;

lll - 20 Vice-Presidente;

V - Tesoureiro

Parágrafo Único - Poderão ser instituídas representações regionais que integrarão a

Diretoria Executiva, nos termos e nas condiçÕes estabelêcidas no Estatuto Social.

Art. 16. O mandato dos membros da Diretoria Executiva será de 2 (dois) anos, sendo

vedada a recondução para o mesmo cargo e assegurada a alternância das representaçÕes

municipais nos cargos de direção do Consórcio que somente podem ser ocupados por

Chefes do Poder Executivo dos entes integrantes da associação consorcial, sendo vedada

qualquer outra representação.

Parágrafo Único - Admitir-se-á a recondução de membros da Diretoria Executiva ao

mesmo cargo, somente no caso de aclamação, por decisão unânime da Assembleia Geral,

se esta avaliar conveniente e oportuna.

Àrt. 17. A eleiçáo para Diretoria Executiva e para o Conselho Fiscal, será realizada para o

mês de dezembro do ano em que se Íinaliza o mandato da Diretoria Executiva, Íicando

automaticamente empossados seus membros eleitos, cujo mandato iniciará a partir de 01

de janeiro do ano subsequente, assegurando-se, compulsoriamente, o sistema de
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lV - Secretário-Geral;



revezamento de municÍpios para os cargos da Diretoria Executiva, salvo quanto a hipótese

prevista no parágrafo único do artigo anterior.

§ í1 A eleiçáo será realizada mediante o prévio pedido de Registro de Chapas, o qual

deverá ser apresentado à Presidência do Consórcio, no prazo de 05 (cinco) dias anteriores

ao pleito, cujo protocolo ficará aberto até o final do expediente da data final de registro,

vedadas candidaturas avulsas para qualquer cargo da Daretoria Executiva e do Conselho

Fiscal.

§ 3"- Caso não se apresente nenhum pedido de registro de chapa até o final do prazo

permitido, fica automaticamente determinado um prazo improrrogável de 05 (dias) para

receber, excepcionalmente, pedido de registro de candidaturas avulsas para cada cargo

da Diretoria Executiva, aplicadas as mesmas regras da eleição estabelecidas neste

Protocolo e no Estatuto Social.

§ 4"- Se, por algum motivo imprevisto, não for concluída a eleição, fica automaticamente

marcada nova Assembleia Geral com a mesma finalidade, a se realizar em 30 (trinta) dias
posteriores ao fato, prorrogando-se o mandato daquele que estiver no exercício das

funções da Presidência até a posse dos eleitos.

§ 5% No último ano de mandato dos Prefeitos Municipais, a eleição para a Diretoria

Executiva será realizada, excepcionalmente, no mês de janeiro do ano seguinte, após a
Posse dos eleitos, adotando-se, quanto ao registro, a mesma regra do parágrafo anterior.

§ 6'- No período compreendido entre o término do mandato da Diretoria Executiva e a
eleição e posse da nova Diretoria, o consórcio será administrado, provisoriamente, pelo

Prefeito Municipal mais idoso dentre os novos eleitos.

§ 7"- O Presidente da Diretoria Executiva é o representante legal do Consórcio

§ 80- A eleição será por voto secreto, salvo quando se der por aclamaçâo, em razão de

chapa única e por decisão prévia da Assembleia Geral.

§ 90- será considerada eleita a chapa que obtiver a maioria absoluta dos votos válidos
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§ 2'- Náo será admitido pedido de Registro de Chapa que não indique todos os nomes dos

seus membros tornando-se incompleta ou se qualquer um deles esteja inadimplente com

as suas obrigações perante o consórcio.



§ 10- Caso nenhuma das chapas tenha alcançado o quorum a que alude o parágrafo

anterior, realizar-se-á a eleiçáo em segundo turno, somente entre as duas chapas mais

votadas no primeiro escrutínio, considerando-se eleita aquela que obtiver a maioria relativa

votos, excluídos os brancos e nulos.

§ 11- O mandato do Presidente ou do Vice-Presidente cessará automaticamente no caso

de o eleito não mais ocupar a Chefia do Poder Executivo do ente consorciado que

representa na Assembleia Geral, sendo obrigatória a realizaçâo de nova eleição para todos

os cargos, se no início de mandato dos Chefes do Poder Executivos.

§ í2- A perda do mandato eletivo é causa de extinção automática da condiçáo de membro

da Assembleia Geral, quando haverá substituição automática por quem lhe suceder no

mandato do ente consorciado ou, em caso de inexistência de sucessor, a realização de

eleição suplementar específica paru a composição do cargo objeto da vacância.

AÉ. 18. A destituição do Presidente ou de qualquer dos membros da Diretoria Executiva do

Consórcio ou do Conselho Fiscal, será processada a partir da apresentação de moçáo de

censura, subscrita por, no mÍnimo, 1/2 (metade) dos consorciados, a ser lida e apreciada em

reunião reservada da Assembleia Geral, especialmente convocada para este fim, assegurada

a notificaçáo oficial do censurado e o direito ao devido processo legal, a amplo direÍto de

defesa e ao contraditório.

§ 11 Na convocaçáo da Assembleia Geral para os Íins deste artigo, constará,

obrigatoriamente, como item único da pauta: "apreciaçâo de moção de censura".

§ 3"- A votação da moção de censura será efetuada depois de facultada a palavra, por 15

(quinze) minutos, ao seu primeiro subscritor e, caso presente, ao censurado ou aos seus

representantes legais, desde que apresentadas as devidas procurações autorizativas.

§ 4'- Será considerada aprovada a moçâo de censura se obtiver o voto favorável de 3/5

(três quintos) da composição da Assembleia Geral, em votação secreta.

§ 5'- Caso aprovada a moçáo de censura, haverá imediata e automática destituição do

censurado, procedendo-se a convocaÇão de nova Assembleia Geral, no prazo máximo de

l0

§ 2"- Apresentada a moção de censura, as demais matérias a serem discutidas e

apreciadas seráo suspensas e será imediatamente convocada uma Assembleia Geral

Extraordinária, para leitura, processamento e deliberação da moçáo.



até 30 (trinta) dias, para eleição suplementar destinada a completar o período

remanescente de mandato do cargo objeto da destituição.

§ 6"- Na hipótese de não se viabilizar a eleição por qualquer razão imprevista, será

designado outro membro da Diretoria Executiva como substituto pro tempore para ocupar

o cargo objeto da destituição e, caso seja o de Presidente do Consórcio, convocar, no

prazo de até 30 (trinta) dias, nova Assembleia Geral para a eleição e posse do cargo vago,

período em que exercerá, transitoriamente, as funções do cargo objeto da destituiçâo.

§ 7'- Se a destituição alcançar qualquer outro membro da Diretoria Executiva, caberá ao

Presidente do Consórcio convocar a nova Assembleia Geral, observadas as mesmas

regras do parágrafo anterior.

§ 9"- Rejeitada a moÉo de censura, nenhuma outra poderá ser apreciada na mesma

Assembleia Geral e nem nos próximos 180 (cento e oitenta) dias seguintes, salvo se para

apuração dê outros fatos graves, devidamente justiÍicáveis, admitidos por decisâo de 2i3
(dois terços) dos membros da Assembleia Geral.

sEÇÃo I

DAS ATRIBUTÇÓES DA DtRETORIA EXECUTTVA

Art. 19. Compete à Diretoria Executiva, dentre outras atribuições legais:

I - Propor a contratação do Secretário-Executivo e Gerente Administrativo-Financeiro e

tomar-lhes as contas da gestâo administrativa e financeira do consórcio, na forma da lei;

1l - Definir e acompanhar a execuÉo da política patrimonial e financeira e os programas de

custeio e investimento do consórcio nos termos da Lei Federal no 11.107, de 6 de abril de

2005, do Decreto Federal no. 6.017, de 17 de janeiro de 2007 e das demais normas da

legislação federal aplicáveis;

lll - Apresentar à Assembleia Geral proposta de alteraçâo ou modificação do Estatuto Social

do Consórcio;
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lV - Propor a revisão da remuneraçáo de seus empregados;

§ 8"- O quórum e as regras para a eleição suplementar de que trata este artigo seráo as

mesmas exigidas para as eleições ordinárias.



V - Contratar serviços de consultoria técnica e de auditoria interna e eÍerna;

Vl - Autorizar a alienação de bens móveis do consórcio, de acordo com as normas deste

Protocolo de lntençôes,

Vll - Propor a estrutura administrativa a ser submetida à aprovação da Assembleia Geral;

Vlll - lnstituir Comissões Técnicas para estudos e discussáo sobre assuntos específicos

de interesse comum dos consorciados, cujas atribuiçÕes e período de funcionamento

constarão no ato de sua constituição;

XIV - Nomear e exonerar o Secretário-Executivo, o Gerente Administrativo-Financeiro e

demais empregos públicos de provimento em comissão da estrutura administrativa do

Consórcio, ad referendum da Assembleia Geral.

sEÇÃo il

DAS PRERROGATIVAS DO PRESIDENTE DA DIRETORIA EXECUTIVA

Art. 20. Ao Presidente da Diretoria Executiva compete

l- Convocar e Presidir as Assembleias Gerais do Consórcio, as reuniÕes da Diretoria

Executiva e manifestar o voto de qualidade, quando for o caso, nos têrmos previstos neste

Protocolo de Intenções;

ll - Tomar e dar posse aos Membros da Diretoria Executiva;

lll - Representar o Consórcio nas demandas judiciais e extrajudiciais, no polo passivo ou

ativo, nos termos da lei, podendo, se necessário, autorizar ao Secretário-Êxecutivo a

contratação de procuradores ad negotia e ad judicia para acompanhamento de processos

administrativos ou judiciais em que o Consórcio seja parte;

lV - Supervisionar e fiscalizar os recursos movimentados pelo Secretário-Executivo e pelo

Gerentê Administrativo-Financêiro do Consórcio;

Vl - Zelar pelo cumprimento das normas do presente termo protocolar;
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V - Determinar a contratação, enquadramento, promoção, demissão e puniçâo de

empregados e praticar todos os atos relativos ao pessoal administrativo, respêitadas as

regras deste Protocolo de lntençÕes e da legislaçáo aplicável à espécie;



Vll - Firmar convênios, contratos de repasses, acordos ou ajustes com entidades públicas

com vistas ao atendimento dos objetivos do Consórcio;

Vlll - Celebrar contratos de gestão, termos de parceria, termos de colaboração, têrmos de

Íomento e acordos de cooperação, na forma da lei;

lX - Firmar contratos para aquisições de bens, prestação de serviços e execução de obras

decorrentes das obrigaçÕes resultantes dos acordos de colaboraçáo e de cooperação e dos

ajustes públicos ou privados, para atendimentos, individual ou coletivo, do município ou dos

entes consorciados ou conveniados, observadas as normas legais de licitação e contratos,

X - Administrar o patrimônio do Consórcio, visando a sua formação e manutenção;

Xl - Executar e divulgar as deliberações da Assembleia Geral;

Xll - Colocar à disposiçáo do Conselho Fiscal, da Diretoria Executiva e da Assembleia

Geral, quando solicitado, toda a documentação Íísico-financeira, projetos, programas e

relatórios do Consórcio;

XIV - Enviar o balancete orçamentário/Íinanceiro mensal ao Tribunal de Contas do Estado;

XV - Prestar contas aos órgãos concessores de auxílios e subvenções que o Consórcio

venha a receber;

XVI - lnstituir meios de acesso à Transparência Pública e ao Controle Social dos atos e

relatórios de receitas e despesas públicas do Consórcio;

XVll - Delegar atribuiçÕes adminiskativas e açÕes ou de representação aos Vice-

Presidentes do Consórcio, desde que legalmente permitidas; e

Parágrafo Único - Com exceção das competências previstas nos incisos l, ll, lll, lV, XVll

e Xlll, todas as demais poderáo ser delegadas ao Secretário-Executivo.

sEÇÃo il
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Xlll - Encaminhar o balancete orçamentário/financeiro mensal aos municípios

consorciados;

XVlll - Exercer as competências náo atribuídas a outro órgáo por este instrumento ou pelo

Estatuto Social do Consórcio.



DA COMPETÊNCIA DOS VICE-PRESIDENTES, DO SECRETARIO.GERAL E DO

TESOUREIRO

Àft.21. Ao primeiro e segundo Vice-Presidentes compete substituir o Presidente nas suas
ausências e impedimentos.

§ í"- Compete ao Secretário Geral organizar as comunicações internas e externas sobre a
pauta e as deliberações do Consórcio, secretariar as reuniôes da Assembleia Geral e da
Diretoria Executiva e promover todos os atos relativos ao desempenho da função, de
acordo com suas prerrogativas estatutárias.

§ 2"- compete ao Tesoureiro acompanhar â gestão fiscal e financeira do consórcio, nos
termos da lei e do Estatuto Social

§ 30' Se a legislação eleitoral exigir a desincompatib ilizaçâo de membros da Dirêtoria
Executiva para que possam participar do processo eleitoral como candidatos nas eleições
proporcionais ou majoritárias, a Assembleia Geral poderá autorizar que assuma a
Presidência, de forma interina, qualquer membro da Diretoria que náo esteja arcançado
pelo impedimento, durante todo o período impeditivo.

§ 40' O Secretário Executivo substituirá o Presidente da Diretoria Executiva quando do seu
impedimento e desde que os vices presidentes náo possam ou náo desejem assumir o
cargo de presidente, cuja designação encerrar-se-á com o desimpedimento do titular.

§ 5o- caso o secretário Executivo tome posse, nos termos do parágrafo anterior, será
lavrado termo de posse que deverá ser assinado pelos membros da diretoria executiva não
alcançados pela incompatibilidade ou ímpedimento ou, pela maioria simples dos membros
que compÕe a Assembleia Geral.

CAPÍTULO IV

DO CONSELHO FISCAL

Aft- 22. o conserho Fiscar é composto por 3 (três) membros efetivos e iguar número de
suplentes, eleitos entre os chefes do poder Executivo dos Municípios consorciados de
acordo com as normas dispostas no protocoro de rntenções e neste Estatuto.

Art. 23. Compete ao Conselho Fiscal:
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ll - Acompanhar e fiscalizar, sempre que considerar oportuno e conveniente, as operações

econômicas e Íinanceiras da entidade e propor à Diretoria Executiva a contrataçáo de

auditorias exÍernas;

lll - Emitir parecer, sempre que requisitado, sobre contratos, convênios, credenciamentos,

proposta orçamentária, balanços e relatórios de contas em geral a serêm submetidos à

Assembleia Geral pela Diretoria e pela Secretaria-Executiva:

lV - Eleger entre seus pares um Presidente e um Secretário;

V - Exercer oukas atribuições definidas no Estatuto Social do Consórcio.

CAPiTULO V

DO CONSELHO CONSULTIVO

Art.24. O Conselho Consultivo é composto por 4 (quako) membros titulares e igual número

de suplentes, de forma paritária, entre representantês da sociedade civil organizada e dos

municípios consorciados, na forma disciplinada por este Estatuto Social e demais

resoluçôes.

AÉ. 25. O Conselho Consultivo reunir-se-á ordinariamente a cada quadrimestrê e,

extraordinariamente, quando entender necessário, por autoconvocâção ou quando

convocado pêla Assembleia Geral, pela Diretoria Executiva ou pelo Conselho Fiscal.

Art. 26. Compete ao Conselho Consultivo:

I - Emitir parecer, quando solicitado, pela Assembleia Geral, Diretoria Executiva, Conselho

Fiscal e Secretaria-Executiva, acerca de programas, projetos, convênios, contratos,

crêdenciamentos, proposta orçamentária, balanços e outras atividades afins;

ll - Sugerir à Assembleia Geral, à Diretoria Executiva, ao Conselho Fiscal e à Secretaria-

Executiva, açÕes que visem ao atendimento dos objetivos do Consórcio com maior

economicidade e melhor qualidade na prestação de seus serviços e na implementaçáo de

suas políticas públicas;
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| - Fiscalizar a contabilidade e a prestação de contas do Consórcio, emitindo parecer anual,

sob forma de Resolução, sobre os relatórios financeiros e aplicaçáo dos recursos,

submetendo-a à homologaçâo da Assembleia Geral,



lll - lnstituir Comissões Técnicas para análise e acompanhamento de temas específicos de

competência do consórcio, caso julgue necessário;

lV - Eleger entre seus pares um Presidente e um Secretário.

§ 't "- Os membros do conselho consultivo terão seus nomes apresentados a Diretoria

Executiva que levará para aprovação da Assembleia Geral.

§ 2'- A representação da sociedade civil organizada deverá contemplar, tanto quanto

possível, os seguintês segmentos sociais:

| - Movimentos sociais, populares, comunitários e de moradores urbanos e rurais;

ll - Trabathadores, por suas entidades sindicais;

lll - Empresários, por suas entidades classistas;

lV - Entidades profissionais, acadêmicas e de pesquisa; e

Parágrafo Único - A participaçáo nas reuniões do conselho consultivo não será
remunerada e poderá dar-se de forma virtual, através de aplicativo.

TITULO III

DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

CAPíTULO I

DO QUADRO DE PESSOAL DO CONSORCIO

A1L27. o consorcio não disporá, a princÍpio, de quadro próprio de empregados públicos.

§ ío'o consórcio poderá dispor de cargos de provimento em comissão, temporários,
terceirizados e assessorias que seráo contratadas através de processo licitatório, além de
profissionais cedidos pelos entes consorciados.

§ 20' A criação de empregos públicos de assessoramento, direção e chefia, de provimento
em comissão, somente poderá ser feita por deliberação da Assembleia Geral, mediante
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V - OrganizaçÕes não governamentais.



prévio estudo de necessidade a ser apresentado pera Diretoria Executiva.

§ 3o - Poderá o reguramento de pessoal do consórcio, em caso de omissão deste estatuto,
ser aprovado por resolução aprovada pera Assembleia Gerar, onde deliberará sobre a
descrição das funções, rotação, remuneração, jornada de trabarho, dentre outros pontos.

Art 28. Para fins de apoio operacionar e suporte técnico ao consórcio, os Municípios
consorciados poderão ceder servidores de seus quadros, mediante pedido formal de
cessão da Diretoria Executiva, para desempenho de suas atividades na entidade, cuja
despesa será custeada pêro ente consorciar e poderá ser deduzida do varor a ser
repassado pero município por decorrência do contrato de Rateio.

§ 1'- os Municípios cessionários poderão, se assim o desejarem, disponibirizar os
servidores de que trata esta cráusura de forma não onerosa ao consórcio.

§ 2"- caso não haja mais necessidade do pessoar cedido ao consórcio público, os mesmos
retornarão aos seus órgãos de origem.

§ 3'' A Diretoria Executiva poderá autorizar outras formas regais de contratação de
pessoal, se os serviços e as atividades do consórcio recomendarem a necessidadê de
suporte proÍissional especializado ou de apoio administrativo e auxiliar, não atendidos
pelos serviços disponíveis.

§ 40- Para a execuÉo dos planos, programas, projetos, açôes e atividades administrativas
da gestão do consórcio púbrico, fica a secretaria-Executiva autorizada a contratação,
mediante prévia ricitação, atendendo aos termos regais, de empresas jurídicas ou
profissionais autônomos, devidamente habiritados, desde que o ato convocatório justifique
a necessidade da contratação.

CAPÍTULO II

DAS EXIGÊNCIAS PARA O PROVIMENTO CARGOS EM COMISSÃO

AÉ.29. A estrutura administrativa do consórcio é composta pera secretaria_Executiva, a
coordenadoria Administrativa-Financeira e a procuradoria Jurídica, empregos púbricos de
provimento em comissão, com remuneração equivarente à Íixada para os consórcios
lntermunicipais de saúde do Estado do ceará, cujos ocupantes terão que ter seus nomes
sugeridos pelo presidente da Diretoria Executiva e aprovados pela Assembleia Geral por
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nulidade

§ í % serão exigidas, obrigatoriamente, as seguintes condições para nomeação dos
indicados para ocupação dos empregos públicos comissionados:

I - lnquestionável idoneidade moral;

ll - conhecimento comprovado em normas legais e regulamentares da gestão púbrica;

lll - Experiência em gestão administrativa.

§ 2'- caso seja servidor púbrico, será requerida à disposiçáo ao órgáo respectivo, sem
ônus para a origem, cujos custos da remuneração e encargos previdenciários e/ou
trabalhistas no serviço público serâo suportados pelo Consórcio.

§ 31 Na hipótese de servidor público integrante dos quadros de Município consorciado,
será automaticamente afastado de suas funçôes originais, apricada a regra do parágrafo
anterior.

§ 4"- o ocupante do emprego púbrico de provimento em comissão estará sob regime de
dedicação exclusiva' não lhe sendo admitida o exercício de outra atividade remunerada,
salvo em caso de compatibilidade de horários e desde que comprovada documentalmente;

§ 50- A depender da comprovação de necessidade administrativa, o consórcio púbrico
poderá instituir departamentos setoriais para suporte e apoio administrativo à execução
das políticas, programas e projetos que venha a adotar, mediante prévia apresentaçáo da
demanda pela Diretoria Executiva e aprovação da Assembleia Geral.

CAPÍTULO III

DO SECRETÁRIO-EXECUTIVO

AÍt 30. Compete ao Secretário-Executivo:

I - Promover a execução da gestão administrativa e financeira das atividades do Consórcio;

ll - Elaborar o Prano plurianual de rnvestimento para os 04 (quatro) anos subsequentes, a
Proposta orçamentária Anuar e o plano de Trabalho por exêrcício financeiro, a serem
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maioria simples, adotada idêntica rotina para os casos de exoneraçáo, sob pena de



submetidos à apreciaçâo da Diretoria Administrativa quê, se aprovar, sujeitará
homologação da Assembleia Geral do Consórcio;

a

lll - Elaborar as prestaçôes de contas dos auxílios, subvenções, contribuiÇões sociais e
demais receitas financeiras concedidas ao consórcio, para ser apresentada pelo
Presidente da Diretoria Executiva ao Conselho Fiscal e aos órgãos de controle interno dos
entes consorciados e de controle externo competentes,

lV - Movimentar as contas bancárias e os recursos financeiros do Consórcio com o auxílio
da Coordenadoria Administrativa-Financeira, sob âs vistas e o conhecimento do Tesoureiro
e da Diretoria Executiva;

Vl - Elaborar' com o auxílio da Coordenadoria Administrativa-Financeira, a prestaçáo de
contas mensal' o relatório de atividades e o balanço anual a serem apresentados à Diretoriâ
Executiva, submetidos ao conserho Fiscar e à Assembleia Geral do consórcio, para, em
seguida, encaminhar ao Tribunal de contas do Estado e aos demais órgãos de controle
interno e elÍernos, de acordo com a legislação de regência;

vll - Designar seu substituto para, em caso de impedimento ou ausência, responder pero
expediente e pelas atividades do Consórcio, prioritariamente escolhido dentre os
empregados públicos ou servidores cedidos;

vlll - Providenciar as medidas de organizaçáo das convocaçóes, agendas e locais para as
reuniões da Assembleia Geral, Diretoria Executiva e conselho Fiscal, convocadas por
quem de direito;

lX - Providenciar e solucionar todas as diligências solicitadas pelo Conselho Fiscal ou pelos
órgãos de Controle ExÍerno;

X - Elaborar os processos de ricitação para contratação de bens, materiais, insumos,
prestaçáo de serviços e obras e a celebração dê termos de credenciamênto para entidades
e organizações do terceiro setor, empresas privadas e profissionais autônomos, nos termos
da lei;
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V - Executar a gestão operacional do Consórcio dentro dos limites do orçamento aprovado
pela Assembleia Geral, e observada a legislação em vigor, em especial as normas da
administração pública;



Xl - Propor à Diretoria Executiva a requisição de servidores públicos para servir ao
Consórcio;

Xll - Quando convocado, comparecer às reuniôes dos órgáos colegiados do consórcio;

Xlll - Dar suporte aos trabarhos da secretária-Gerar do consórcio nas reuniões da
Assembleia Geral;

Xlv - Elaborar os boletins diários de caixa e de bancos, com o auxílio da coordenadoria
Administrativa-Financeira;

XV - Zelar por todos os documentos e informações produzidos
providenciando a sua adequada guarda e arquivo;

pelo Consórcio,

XVI - Praticar atos rerativos à área de recursos humanos, cumprindo e se
responsabirizando pera observância dos preceitos da legislação trabalhista e
previdenciária;

XVll - Fornecer, com o auxÍlio da Coordenadoria Administrativa-Financeira, as informações
necessárias aos consorciados para que sejam informadas e consolidadas em suas
Prestações de contas de Governo e de Gestão, detalhando todas as despesas realizadas
com os recursos repassados por cada Município em virtude de contrato de Rateio, de
forma que possam ser processadas por cada ente, na conformidade dos erementos
econômicos e das atividades ou programas e projetos atendidos;

XVlll - Promover a pubricação oficiar dos atos, contratos, convênios, ajustes e outros
instrumentos jurídicos e normativos do consórcio para que produza os seus efeitos regais,
nos termos previstos em lei, neste protocolo ou no Estatuto social do consórcios,
respondendo legalmente pela omissáo dessa providência.

§ í' - o emprego púbrico de secretário-Executivo somente pode ser exercido por
proÍissional de níver superior compreto, em curso reconhecido pero MEC, nas
modalidades de Bacharerado, Licenciatura prena ou Graduação Tecnológica, com
registro no conselho profissional competente e experiência comprovada não inferior a 3
(três) anos em gestão administrativa pública ou privada.

§ 2" - Alem das atribuições previstas neste artigo, o secretário-Executivo poderá exercer,
mediante delegaçáo, outras atribuições de compêtência do presidente ou Diretoria
Executiva, desde que legalmente delegável.
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§3.-Adelegaçãoprevistanoparágrafoanteriordependerádeatoescritoeoficialmente
publicado, vedada a informalidade

CAPiTULO IV

DA COORDENADORIA ADMINISTRATIVA-FI NANCEIRA

Art. 3,1. compete ao coordenador Administrativo-Financeiro auxiliar o secretário-Executivo

noassessoramentoquantoasexigênciaslegaisdeexecuçãodosprocessoscontábeise

flnanceiradadespesapÚblicaedetodososatosdenaturezaorçamentária,financeirae

contábil

§1..oempregopúblicodeCoordenadorAdministrativo-FinanceiroSomentepodeser
exercidoprofissionaldenívelsuperiorcompleto,emcursoreconhecidopeloMEC,nas

modalidadesdeBachareladoouLicenciaturaPlenaouGraduaçãoTecnológica,nasáreas

deAdministraçáo,ContabilidadeouEconomia,comregistronoconselhoprofissional

competenteeexperiênciacomprovadanãoinferiora3(três)anosemgestãofinanceira

ou controladoria pública ou gestão empresarial privada'

§2.-Alémdasatribuiçõesprevistasnesteartigo,oCoordenadorAdministrativo.Financeiro
poderáexercer,mediantedelegaçãodoSecretário-Executivo,oukasatribuiçôesdesua

competência, desde que legalmente delegável'

§3.-AdelegaÉoprevistanoparágrafoanteriordependerádeatoescritoeoficialmente
publicado, vedada a informalidade'

CAPITULO V

DA PROCURADORIA JURiDICA

Art.32.CompeteàProcuradoriaJurídicamanifestar-sesobreoaspectojurídicoelegal
quantoaosatoseprocessosadministrativosejudiciais,emitindopareceresjurídicose

prestando consultoria e assessoramento jurídico aos órgãos do Consórcio'

ParágrafoPrimeiro-AProcuradoriaJurídicaseráexercidaporProcuradoresefetivos,

integrantes da carreira de Procurador do consórcio, providos mediante concurso público

de provas e títulos, exigindo-se:
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| - Bacharelado em Direito e inscriçáo regular na ordem dos Advogados do Brasil - oAB;

ll - Experiência minima de 3 (três) anos em advocacia pública ou privada;

lll - observância às regras previstas na constituiçâo Federal, na Lei no 11.10712005 e na

legislaçáo pertinente.

parágrafo segundo. Até a realizaçáo de concurso público para o provimento do cargo

efetivo de Procurador Jurídico, a Assembleia Geral poderá autorizar, mediante

justificativa, a contrataçáo temporária de profissional habilitado, observadas as regras da

Lei no 8.745193 e da Lei no 14.133t2021, sendo vedada a criaçáo do cargo em comissáo

para essa função tíPica de Estado.

CAPíTULO VI

DO REGIME JURíDICO FUNCIONAL

Art. 33. O consórcio terá como regime jurídico funcional o celetista, regido pela

consolidação das Leis do Trabalho-cLT e submeter-se-á ao Regime Geral de Previdência

Social

§ 
,lo - os empregos públicos do consórcio serão providos mediante contratação celebrada

apósconcursopúblicodeprovasoudeprovasetítulos'àexceçáodosempregosde
provimentos em comissão, de livre nomeação e exoneração'

§ 20 - Aos empregados públicos aplicam-se as vedaçóes e exceções previstas na

Constituição Federal relativas ao acúmulo de empregos e cargos públicos'

§ 3o - os empregados públicos do consórcio não podem ser cedidos, inclusive para

consorciados.

§ 4o - A dispensa de empregados públicos dependerá de motivação prévia e dar-se-á nos

termos do Estatuto do Consórcio.

§50-osempregadosincumbidosdagestáodoConsórcionáorespondempessoalmente
pelas obrigações contraidas pelo consórcio, salvo pelos atos cometidos em desacordo com

a lei, disposiçóes do seu Estatuto e deste Protocolo de lntençóes'
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§6o-ParaosservidoresouempregadospúblicoscedidosaoConsórciopelosMunicípios
consorciados,ouoscomelesconveniados,naformaecondiçõesdalegislaçáodecada

um,bemcomodaLeiFederalnoll.l0T,de06deabrilde200SeseuDecretono6.0,lT,de

17 de janeiro de 2007 e deste instrumento, será observado:

|-osservidoresouempregadospúblicosrecebidosemcessáomanteráoapercepçáode

remuneraçãodoentecedente,permanecendonoseuregimejurídicoeprevidenciário

originário;

ll.ADiretoriaExecutiva,levandoemcontaovalordaremuneraçâorecebidanomunicipio

deorigem,poderáautorizar,parafinsdeadequaçãoaovencimentodoempregoaSer

ocupadonoConsórcio,opagamentodegratificaçãoaosservidorescedidospelosentesda

FederaçãoqueocompÕem,egratificaçãopararessarcimentodedespesas,limitadaa

médiamensaldegastoscomalimentaçãoeestadiaoudeslocamento,devidamente

comprovadas através de documento idôneo;

lll.opagamentodeadicionaisougratificações'nãoconfiguravínculonovodoservidorou

empregado público cedido, inclusive para a apuração de responsabilidade trabalhista ou

previdenciária.

CAPITULO VII

JORNADA DE TRABALHO, CONCESSÔES' DEVERES' PROIBIÇÔES E

RESPONSABILIDADES DOS EMPREGADOS PUBLICOS

AÉ. 34. O empregado Público, os que ocuparem cargo comissionado' os que forem

contratadosportempodeterminadoeosservidorescedidosterãojornadadetrabalhode

40hs (quarenta horas) semanais'

ParágrafoPrimeiro-Ajornadadetrabalhoserádesegundaàsexta.feira,iniciandoàs

08:00hs(oitohoras)ate12:00hs(dozehoras),comintervalodelh(umahora)paraalmoço,

retornando às 13:00hs (treze horas) indo ate às 17:00hs (dezessete horas);

ParágrafoSegundo-AJornadadetrabalhoe/ouhoráriopoderáseralteradapor
conveniência e oportunidade do consôrcio, mediante emissão de resoluçáo pela Diretoria

AÉ.3S.Semqualquerprejuizopoderáoempregadoausentar-Sedoserviço,comprévia

manifestaçáo formal:
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l- Por um dia, em cada doze meses de trabalho, para doaçáo de sangue;

ll - Até dois dias, para se alistar como eleitor;

lll - Até três dias consecutivos, por motivo de falecimento de avÔ ou avó, tios, sogros,

cunhados, genros, noras e nêtos;

lV - Até cinco dias consecutivos por motivo de nascimento ou adoçáo, para o pal ou

adotante, a contar da data do evento para o primeiro caso e da determinação judicial que

conceder a guarda provisória ou do kânsito em julgado da decisão judicial que julgar pelo

deferimento da adoção, para o segundo;

V - Até 08 (oito) dias consecutivos, por motivo de

a) Casamento;

b) Falecimento do cônjuge, companheiro, pais, madrasta ou padrasto, filhos ou enteados e

irmãos

vl - Até quinze dias, por motivo de doença ou acidente, sendo obrigatória a apresentaÇão

de atêstado firmado por profissional mêdico e cumprimentos dos demais dispositivos legais

pertinentes, podendo este documento ser submetido â avaliaçáo da medicina do trabalho'

§ 1o - A empregado terá direito a uma hora por dia para amamentar o próprio Íilho até que

este complete seis meses de idade. A hora poderá ser fracionada em dois periodos de meia

hora, se a jornada for de dois turnos. se a saúde do Íilho o exigir, o perÍodo de seis meses

poderá ser dilatado, por prêscriçáo médica' em até três meses'

§ 2o - o empregado terá direito a se ausentar do serviço, mediante compensação acordada

com sua chefia imediata e apresentação de atestado firmado por profissional médico, para

acompanhar seu filho menor e idade à consulta médica.

Art. 36. Poderá ser concedido horário especial ao empregado estudante quando

comprovada a incompatibilidade entre o horário escolar e o da repartição, desde que náo

haja p§uízo ao exercicio do cargo.

parágrafo único - Para efeitos do disposto nesta cláusula, será exigida a compensação

de horários, respeitada a duraçáo semanal do trabalho.

Art. 37. São deveres do emPregado:



| - Exercer com zelo e dedicaçâo as atribuições do cargo:

ll - Atuar com lealdade ao Consórcio;

lll - Observar das normas legais e regulamentares;

lV - Cumprir as ordens superiores, exceto quando manifestamente ilegais;

V - Atender com Presteza:

a) Ao público em geral, prestando as informações requeridas' ressalvadas as

protegidas Por sigilo;

b)AexpediçáodecertidÕesrequeridasparadefesadedireitoouesclarecimentode

situações de interesse Pessoal;

c) As requisiçóes para a defesa do Consórcio Público;

Vl_Levaraoconhecimentodaautoridadesuperiorasirregularidadesdequetiverciência

em Íazâo do cargo;

Vll - Zelar pela economia do material e conservação do patrimônio público;

Vlll - Guardar sigilo sobre assuntos da entidade;

lX - Manter conduta compatível com a moralidade administrativa:

X - Ser assÍduo e Pontual ao serviço;

Xl - Tratar com urbanidade as pessoas;

Xll - Representar contra ilegalidade ou abuso de poder:

Xtll-Apresentar-Seaoserviçoemboascondiçôesdeasseioeconvenientementetrajado

ou com o uniforme que for determinado;

XIV-observaraSnormasdesegurançaemedicinadotrabalhoestabelecidas,bemcomo

o uso obrigatório dos equipamentos de proteçáo individual (EPl) que lhe forem fornecidos;

XV - Manter espirito de cooperaçáo e solidariedade com os colegas de trabalho;

XVI - Frequentar cursos

especialização;

eê treinamentos instituídos para seu aperfeiçoamento
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XVll - Apresentar relatórios ou resumos de suas atividades nas hipóteses e prazos

previstos, ou quando determinado pela autoridade competente;

Parágrafo único - Nas mesmas penas por faltas funcionais incorre o superior hierárquico

que, recebendo denúncia ou representação a respeito de irregularidades no serviço ou falta

comêtida por empregado, seu subordinado, deixar de tomar as providências necessárias à

sua apuraçáo.

Art. 38. É proibido ao empregado qualquer ação ou omissão capaz de compromêter a

dignidade e o decoro da função pública, ferir a disciplina e a hierarquia, prejudicar a

eficiência do serviço ou causar dano à Administração Pública, especialmente:

| - Ausentar-se do serviço durante o expediente, sem prévia autorização do chefe imediato;

ll - Retirar, sem prévia anuência da autoridade competente, qualquer documento ou objeto

da repartição;

lll - Recusar fé a documentos públicos;

lV - Opor resistência injustiÍicada ao andamento de documento e/ou processo, ou execução

de serviço;

V - Promover manifestaçáo de apreço ou desapreço no recinto da rêpartiçáo;

Vl - Referir-se de modo depreciativo ou desrespeitoso às autoridades públicas ou aos atos

do Poder Público, mediante manifestação escrita ou oral;

Vll - Cometer a pessoa estranha à repartição, fora dos casos previstos em lei, o

desempenho de encargo que seja de sua competência ou de seu subordinado;

Vlll - Compelir ou aliciar outro empregado no sentido de filiação à associaçáo profissional

ou sindical, ou a partido político;

lX - Valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou de outrem, em detrimento da

dignidade da funÉo pública;
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X - Atuar, como procurador ou intermediário, junto a repartiçôes públicas, salvo quando se

tratar de beneficios previdenciários ou assistenciais de parentes até o segundo grau,

cônjuge ou companheiro;

Xl - Receber propina, comissão, presente ou vantagem de qualquer espécie, em razão de

suas atribuições;

Xll - Praticar usura sob qualquer de suas formas;

Xlll - Proceder dê forma desidiosa no desempenho das funçôes;

Xlv - submeter a outro empregado atribuiçóes estranhas às do cargo que ocupa, exceto

em situações de emergência e transitórias;

XV - Utilizar pessoal ou recursos materiais da repartição em serviçOs ou atividades

particulares;

XVI - Exercer quaisquer atividades que sêjam incompatíveis com o exercÍcio do cargo ou

funçáo e com o horário de kabalho;

XVlll - Consumir substâncias psicoativas e apresentar-se drogado ao serviço

Art.39. O empregado responde civil, penal e administrativamente pelos atos praticados,

enquanto no exercÍcio do cargo.

§ ío - A responsabilidade civil decorre de ato omisso comissivo, doloso ou culposo, de que

resulte prejuízo ao Consórcio ou terceiros.

| - A indenização de prejuízo causado ao Erário deverá ser liquidada.

ll - Tratando-sê de dano causado a terceiros responderá o empregado perante o Consórcio

em ação regressiva, sem prejuízo de outras medidas administrativas e judiciais cabíveis.

lll - A obrigação de Íeparar o dano estende-se aos sucessorês e contra eles será

executada, até o limite do valor da herança recebida.

§ 2o - A responsabilidade penal abrange os crimes e contravençóes imputados ao

empregado.
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ao serviço;



§3o.Aresponsabilidadeadministrativaresultadeatoomissivooucomissivopraticadopor
empregado investido no cargo ou função pública'

§40-AssançÕescivis,penaiseadministrativaspoderáocumular-se,sendoindependêntes

entre si

§5..Aresponsabilidadecivilouadministrativadoempregadoseráafastadanocasode
absolvição criminal definitiva que negue a existência do fato ou a sua autoria'

sEÇÃO I

DAS PENALIDADES AOS EMPREGADOS PUBLICOS

Art. 40. Sáo penalidades disciplinares aplicáveis ao empregado após procedimento

administrativo em que lhe seja assegurado o direito de defesa:

I - Advertência;

ll - Suspensão;

lll - Demissão;

§ 10 - Na aplicação das penalidades serão consideradas a natureza e a gravidade da

infraçáocometida,osdanosquedelaprovieremparaoserviçopúblico'ascircunstâncias

agravantes ou atenuantes e os antecedentes'

§ 20 - Não poderá ser aplicada mais de uma pena disciplinar pela mesma infração'

§3o-Nocasodeinfraçõessimultâneas,amaiorabsorveasdemais,funcionandoestas
como agravantes na gradação da penalidade'

§ 4'- O ato da imposição da penalidade mencionará sempre o fundamento legal'

Art4í.Apenadeadvertênciaoususpensãoseráaplicada'acritériodoSecretário
Executivo, por escrito, na inobservância de dever funcional previsto em lei, regulamento ou

norma interna, nos casos de violação de proibição quê nâo tipifique

infração sujeita à penalidade de demissão'

§ 1o - A pena de suspensáo nâo poderá ultrapassar 60 (sessenta) dias'
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§ 29 - Quando houver conveniência para o serviço, a penalidade de suspensáo poderá ser

convertida em multa, na base de 50% (cinquenta por cento) por dia de remuneraçâo,

ficando o emprêgado obrigado a permanecer em serviço e a exercer suas

atribuiçÕes legais.

AÍ1.42. Será aplicada a pena de demissão nos casos de

| - Crime contra a administraçáo pública;

ll - Abandono de emprego;

lll - lndiscipllna ou insubordinação graves ou reiteradas;

lV - lnassiduidade ou impontualidade habituais;

V - lmprobidade administrativa;

Vl - lncontinência pública e conduta escandalosa;

Vll - Ofensa física contra qualquer pessoa, cometida em serviço, salvo em legítima defesa;

Vlll - Aplicaçáo irregular de dinheiro público;

lX - Revelação de segredo apropriado em razáo do cargo;

Xl - Corrupção;

Xll - AcumulaÇão ilegal de cargos, empregos ou funções

§ ío - configura abandono de emprego a ausência intencional ao serviço por mais de 30

(trinta) dias consecutivos.

AÍt. 43. Para aplicação de penalídade ao empregado público, dever-se-á respêitar os

seguintes procedimentos:
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X - Lesão aos cofres públicos e dilapidaçáo do patrimônio do Consórcio,

§ 2" - A demissão por inassiduidade ou impontualidade somente será aplicada quando

caraclerizada a habitualidade de modo a rêpresentar séria violaçáo dos deveres e

obrigações do empregado, após anteriores punições por advertência ou

suspensão.



| - Advertência: serão declaradas de maneira formal pela Diretoria, não sendo necessária

abertura de processo administrativo;

ll - Suspensáo e Demissão: será instaurado processo administrativo contendo:

a) Toda documentação comprobatória do ato praticado e/ou da situação que ocasionou

abertura do processo administrativo;

b) Depoimento do réu;

c) Depoimento das testemunhas;

d) Cópia da legislação e/ou citação que embasa a acuação;

e) Cópia da ata da reunião da Diretoria que for analisado e deliberado sobre o processo.

§ 1o - O Gerente Executivo será responsável pela instituição do processo administrativo

com acompanhamento pela Procuradoria Jurídica, bem como instrução do mesmo, para

posterior análise pelo presidente da Diretoria Executiva;

§ 2" - O Gerente Executivo intimará o empregado a depor e anexará o depoimento no

processo adminiskativo instaurado para apurar o ato ilícito;

s 4. - O empregado terá 10 (dez) dias para apresentar defesa escrita onde deverá rêbater

as acusações, juntar provas e requerêr a oitiva de testemunhas;

§ 5. - O Gerente Executivo terá o prazo de ate 60 (sessenta) dias prorrogáveis por mais 30

(trinta) dias, para finalizar o proe€sso âdministrativo, êxarando a sua decisão,

apresentando-a ao presidentê da Diretoria Executiva que ratificará a decisão ou não.

§ 6o - Após decisáo do presidente da Diretoria Executiva, em havendo condenação, o

empregado terá até 10 (dez) dias para se manifestar, à título de pedido de reconsideração

endereçado ao Presidente da Diretoria Executiva, cujo pedido será julgado pelos membros

que compõem a Diretoria Executiva no prazo de 10 (dez) dias.
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§ 3" - O Gerente executivo convocará para depor testemunhas que poderão colaborar no

andamento do processo administrativo, bem como na situação de haver conÚadição dos

depoimentos e convocar os dois lados para acareaçáo.



§ 70 - Caso náo haja manifestação por parte do empregado após a decisáo do presidente

da Diretoria Executiva e/ou a mesma seja indeferida pela Diretoria Executiva, proceder-se-

á execução da determinação exarada pela mesma.

§ 8o - Resultando o processo administrativo em demissão do empregado, dever-se-á

notifica-lo via documento formal, devidamente registrado, informando-lhe todos os

procedimentos adotados, bem como os próximos andamentos.

CAP|TULO VIII

DAS CONTRATAÇÓES TEMPORARIAS

AÍ1, 44. Somente admitir-se-á contrataçâo por tempo determinado para atender a

necessidade temporária de excepcional interesse público na hipótese de preenchimento de

emprego público vago, até o seu provimento efetivo por meio de concurso público.

§ 10 - Os contratados temporariamente exercerão as atribuições do emprego público vago

e perceberáo a remuneração para ele prevista.

§ 2o - Os contratos temporários poderáo viger por até 02 (dois) anos, prorrogados por igual

período, mediante decisáo fundamentada do Secretário Executivo, desde que persista a

situação de excepcional interesse público.

§ 3o - Não se admitirá prorrogaçâo quando houver resultado deÍinitivo de concurso público

destinado a prover o emprego público.

Art 45. Considera-se necessidade temporária de excepcional interesse público os serviços

indispensáveis:

l-A admissão de pessoal para cumprir carência do Consórcio, fazendo-se necessária para

evitar prejuízo aos serviços inerentes às finalidades regulamentadas neste Estatuto e no

Protocolo de intençÕes, até o preenchimento das vagas, através de concurso público;

ll - Ao suprimênto de atividades que não tenham sido suficientemente providas pela

nomeaÉo de candidatos aprovados em concurso público, enquanto não

for realizado novo concurso,

Ill - A admissáo de pessoal indispensável para funcionamento de Programas ou Projetos

transitórios criados pelos Governos Federal, Estadual e/ou Municipal dos quais este
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Consórcio participe, bem como para os Programas ou Projetos kansitórios criados pelo

Consórcio, nos termos dos Contratos de Programa formalizados;

lV - A contrataçáo de serviços indispensáveis ao atendimento das necessidades de pessoal

decorrentes da organizaçáo e funcionamento dos serviços de caráter essenciel, que sejam

objêto de gestâo associada;

V - Ao atendimento de outras situaÇôes de urgência definidas em Resolução, desde que a

contratação temporária se mostre adequada para atender excepcional interesse público.

AÉ. 46. O recrutamento de pessoal a ser contratado será feito mediante processo de

seleção simpliÍicado, prescindindo de concurso público.

§ 1o - Prescindirão de processo seletivo as contrataçÕes referidas nos incisos I e lV do artigo

anterior deste Estatuto

§ 2" - A seleção simpliÍicada prevista no capuf deste artigo poderá ser feita:

a) A vista da comprovação de experiência do proÍissional, quando se tratar de

contratação de profissionais que venham a desempenhar atividades cuja prática seja

indispensável para o desenvolvimento de suas funçÕes e/ou;

b) Mediante análise de currículo, quando estê for capaz de comprovar a capacidade

profissional do contratado para o satisfatório desempenho de suas atividades;

c) Através da comprovação de experiência do profissional e da análise do seu currículo

nos casos em que o bom desempenho das atividades a serem exercidas, exijam

comprovação de titulação e de experiência prática.

AÍ1. 47. Os contratados por têmpo determinado conforme o disposto neste Estatuto

submeter-se-áo, ao regime do direito público, derrogatório e exorbitante de direito privado,

sendo admitidos para exercerem funçôes e náo empregos existentes na estrutura de

pessoal do Consórcio, observado o seguinte:

| - lnexistência de vínculo empregatício ou estatutário com o Consórcio;

ll - lnexistência de estabilidade de qualquer tipo;
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lll - Sujeição absoluta dos contratados aos termos deste Estatuto, do Contrato e das

normas pelas pelo Consórcio;



lV - Possibilidade de rescisáo unilateral dos contratos, sempre que se configurar

desnecessária a continuação dos serviços, ou por cometimento de faltas disciplinares, Sem

direito a qualquer indenização, sendo assegurado aos contratados os seguintes direitos:

a) Percêpçáo de remuneração ajustada, não inferior ao mínimo legal;

b) í3a (décima terceira) remuneraÉo integral ou proporcional ao tempo do contrato,

após o primeiro ano de contrato;

c) Descanso remunerado de 30 (trinta) dias, acrescido de 1/3 (um terço), após 01 (um)

ano de trabalho, desde que preenchidos os requisitos para sua aquisiçáo.

Parágrafo único - Os contratados terão descontado de sua remuneração a contribuição

para o Regime Geral de Previdência Social e para o lmposto de Renda, se cabível.

TíTULO IV

DOS CONTRATOS

CAPITULO I

DO PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇAO

Art.48. Para aquisição de materiais, insumos, serviços e bens comuns será utilizada'

preferencialmente, a modalidade pregáo, nos termos da Lei n" í0.520, de 17 de julho de

2002, e do regulamento previsto no Decreto n'. 5.450, de 31 de maio de 2005.

Art. 49. O Estatuto Social disciplinará as formas de contrataçáo direta por dispensa ou

inexigibilidade de licitação, nos estritos termos autorizados pelo Estatuto das LicitaçÕes

disciplinado pela Lei Federal no 14.13312021e legislação complementar atinente à matéria.

parágrafo único - A norma estatutária de que trâta o capuÍ estabelecerá as

responsabilidades funcionais, administrativas, civis e penais dos responsáveis pela gestão

administrativa e pela ordenaçáo da despesa no âmbito do Consórcio.

T|TULO V

DOS CONTRATOS
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Art. 50. Todos os contratos terâo seus extratos publicados no sítio de internet oficial do

Consórcio e assim se manterão pelo prazo estabelecido em lei.

Art.5í. Qualquer cidadão, independentemente de motivação do interesse, tem o direito

de ter acesso aos documentos sobre a execução e pagamento de contratos celebrados

pelo Consórcio, na forma da Lei de Acesso à lnformação.

T|TULO VI

DA DELEGAÇÃO DA PRESTAÇÁO DE SERVIÇOS PUBLICOS

AÍt. 52. O Consórcio poderá celebrar contrato de gestáo, termo de parceria, contrato de

programa, termo de colaboração, termo de fomento, acordo de cooperação, dentre outros

ajustes administrativos permitidos legalmente, nos estritos termos e limites da legislação

pertinente, todos relacionados aos serviços por ele prestados.

§ 1'. Ao Consórcio é permitido celebrar, dentre outros legalmente admitidos:

I - Contrato de Programa

a) Na condição de contratado, para prestar serviços públicos diretamente por meios

próprios ou sob sua gestáo administrativa ou contratual, tendo como contratante ente

consorciado ou náo consorciado, em condições estabelecidas no contrato de programa;

b) Na condição de contratante, delegar a prestaÉo de serviços públicos pertinentes ou de

atividades deles integrantes, â órgão ou entidade de ente consoÍciado ou a terceiros,

mediante prévia avaliaçâo de economicidade, eficiência na prestação e contrataçâo

mêdiante licitação pública.

c) Nos contratos em que sê estabeleça a transferência total ou parcial de encargos,

serviços, pessoal ou de bens necessários à continuidade dos serviços transferidos.

d) Celebrado com Autarquias, Fundaçôes e demais órgáos da administração direta ou

indireta dos entes consorciados ou náo consorciado, em condições estabelecidas no

contrato de programa;

e) Recebimento de receitas futuras da prestação de serviços entregues como pagamento

ou como garantia de operaÉo de crédito ou financeiras para a execução dos

investimentos previstos no contrato.
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f) A extinção do contrato de Programa dependerá do prévio pagamento das indenizações

eventualmente devidas.

g) O Contrato de Programa continuará vigente nos casos de:

l- O titular se retirar do Consórcio ou da gestão associada.

ll- Extinção do Consórcio

Il - contrato de concessão, nos termos estabelecidos em lêi, para delegar a prestação de

serviços públicos a ele entregue sob regime de gestão associada ou de atividades delê

integrante, após prévia licitação.

lll - Contrato de Gestâo, nas hipóteses e formas definidas na Lei Federal no. 9.637, de 1S

de maio de í 988 e na legislação Íederal regulamentadora;

lV - Termo de Parceria, nos c€lsos autorizados pela Lei Federal no. g.790, de 23 de março

de '1999 e a legislação federal posterior;

TITULO VII

DAS DtSPOSTÇÔES FtNAtS

AÉ. 53. o consórcio será regido pelas normas de Direito público, sobretudo de índole

constituclonal, pelo disposto na Lei no 11.107, de 6 de abril de 200s e Decreto 6.017i05 e
pelas disposições do contrato de consórcio Público, deste instrumento, bem como pelas

leis ratificadoras, as quais se aplicam somente aos entes federativos que as emanaram.

AÉ. 54. Qualquer dos contratantes, desde que adimplente com suas obrigaçÕes poderá

exigir o pleno cumprimento das cláusulas do contrato de Consórcio público.
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h) Os contratos de programa seráo celebrados entre o Consórcio Público e os Municípios

mediante dispensa de licitação, incumbindo ao Município contratante obedecer fielmente

às condições e procedimento previstos na legislação de regência.

V - Termos de Colaboração e Fomento e Acordos de Cooperação, nas atividades de que

trata a Lei Federal no. 13.019, de 31 de julho de 2014 e a legislaçáo federal

regulamentadora.



Art 55. O extrato do presente estatuto será publicado na imprensa oficial de cada um dos

entes subscritores.

Art. 56. As normas contidas nesse êstatuto devem ser observadas em conjunto com o

Protocolo de lntenções e demais normas contidas na lêgislação vigente.

AÉ. 57. Obedecendo ao princípio da publicidade, o Consórcio publicará na imprensa oficial

ou jornal de circulação regional ou em sítio oficial do consórcio as decisões que digam

respêito a têrceiros e as de natureza orçamentária, financeira ou contratual, inclusive as

que digam respeito à admissáo de pessoal, bem como permitirá que qualquer do povo

tenha acesso a suas reuniÕes e aos documentos que produzir, salvo, nos termos da lei, os

considerados sigilosos por prévia e motivada decisão.

§ 10 - As alteraçÕes do Contrato de Consórcio Público ou deste estatuto deverâo ser

publicadas na imprensa oficial:

I - A publicação poderá dar-se de forma resumida, desde que a publicação indique o local

e o sítio da rede mundial de computadores - lnternet - êm que se poderá obter seu texto

integral.

§ ? - O Consórcio possuirá sítio na rede mundial de computadores - lnternet - onde

passará a dar publicidade a todos os atos mencionados nos parágrafos anteriores.

AÉ. 58. Em caso de omissáo, conflito de normas e necessidade de novas regulamentações

para o bom funcionamento do consórcio, a Diretoria Executiva emitirá resolução, que será

aprovada pela Assembleia Geral e publicada no sítio oficial do consórcio.

Art. 59. Para dirimir eventuais controvérsias deste estatuto, fica eleito o foro da Comarca

de Fortaleza/CE, capital do Estado do Ceará, com renúncia de qualquer outro por mais

privilegiado que seja.

Fortaleza/CE, 19 de agosto de2025

Vicc-Prefcito do Muhíciptodg Russas

-- -'Ggilherme Cúâàiro da Costa
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CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SUSTENTÁVEL DO VALE

DO JAGUARIBE

ATA N' O1I2O25 DA REUNIÃO ORDINARIA PARA FINS DE INSTALAÇÃO DO

CONSÔRCIO E ELEIÇÃO DAASSEMBLÉh GERAL DO CONSÓRCIO E OUTRAS

DELIBERAÇÕES.

Aos 19 de agosto de 2025, através de reuniáo presencial, com a Íinalidade de deliberar

sobre assuntos relativos ao cONSÓRclo DE DESENVOLVIMENTo EcoNÔMlco E

SUSTENTÁVEL DO VALE DO JAGUARIBE , reuniram-se os Excelentíssimos

Senhores(as): Guilherme Cordeiro da Costa - Vice-Prefeito de Russas, Naiara

Cameiro Castro - Prefeita de Morada Nova, Francisco Jussier Baltazar Costa - Mce-

Prefeito de Limoeiro do Norte, Alexandre Gomes Diógenes - Jaguaribe, Antério

Fernandes- Vice-Prefeito de Tabuleiro do Norte, Antonio Joaquim Gonçalves de

Oliveira - Prefeito de Quixeré, Marcos Mnicius de Abreu Cunha - Prefeito de

Jaguaretama, Carlos Eduardo Marques de Lima - Vice-Prefeito de Pereiro, Maria

Genileu de Moura Oliveira- Vice-Prefeita de Alto Santo, José Joeni Holanda de Araújo

- Prefeito deAlto Santo, Celso Gomes da Silva Neto - Prefeito de lracema, Maria José

Martins - Vice-Prefeita de Jaguaribara, José Luciano Silva - PreÍeito de Palhano, José

Daciso Maia de Sousa - Vice-Prefeito de Ererê, Solange Mary Holanda Campelo -

Prefeita de Potiretama, Raimundo Cesar Morais Maia - Prefeito de Sáo João do

Jaguaribe.

Com a finalidade de lnstalar a Assembleia Geral e em seguida deliberar

sobre outras providências necessárias ao funcionamento do Consórcio, conÍorme

estabelecido no Protocolo de lntenções.

De início o Secretário do Desenvolvimento Econômico do Ceará, Sr.

Domingos Gomes deAguiar Filho, passou a conduzir o andamento da reunião, dando

as boas-vindas aos presentes, ressaltando a importância do momento para o

desenvolvimento dos municípios por eles administrados e passou a confirmar a

presença de todos os representantes dos entes consorciados, tendo constatada a

presença de 15 (quinze) prefeitos representantes dos municípios consorciados,

declarando aberta a reunião, nos termos do parágrafo primeiro do Artigo 14 do

Protocolo de lntençôes. Na sequência, passou-se a discutir sobre a eleição da

_.-LMr
.1':)-/<§Diretoria executiva.
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Foi procedida a leitura do Artigo 2'l do Protocolo de lntenções, do §5o do

mesmo Art. 21 dispõe que "Excetua-se da regra do parágrafo anteior a pimeira
eleição a que alude o § 7" desÍe artigo, em que os regisfros de chapas serão

realizados até 30 (nnb) minutos antes da hora marcada pan Sotenidade de
lnstalação do consorcio, perante o chefe do poder Executivo de ente consorciado
mais idoso dentre os presentes".

Após, o Sr. Prefeito de do Município dê Alto Santo tomou a iniciativa de

verificar se havia sido realizada a inscrição de alguma chapa para a eleiçâo da
Diretoria Executiva do consórcio, têndo constatado que não houve protocolo de

nenhuma chapa.

Após, por aclamação, a seguinte chapa foi eleita: Ficando o prefeito do
Município de AIto santo, sr. José Joeni Holanda de Araújo, como presidente da
Diretoria Executiva, o 1o vice-presidente é o prefeito do Município de lracema, sr.
celso Gomes da silva Neto, o 20 vice-presidente é o Mce-prefeito do Município de
Ererê, sr. José Daciso Maia de sousa, o secretário Geral é prefeito do Município de
são João do Jaguaribe, sr. Raimundo Moraes Maia e o Tesoureiro é o Vice-prefeito
do Município de Limoeiro do Norte, sr. Francisco Jussier Baltazar costa ficando a

Diretoria Executiva eleita para o mandato de 02 (dois) anos, a contar desta data.

Após a eleiçáo, o prefeito do Município deAlto Santo, presidente eleito por

aclamação, tomou a palavra agradecendo a confiança dos demais colegas e ressaltou
que o Estatuto social do consórcio será elaborado pela Diretoria Executiva denko do
prazo estabelecido noArt. 63 do Protocolo dê lntenções, onde, após a conclusáo, será

convocada reunião para apreciaçâo e aprovação do Estatuto que regerá o

funcionamento do consórcio.

Nada mais havêndo a tratar, após os agradecimentos de praxe, foi
encerrada a reunião, lavrando-se a presente ata, que após lida e aprovada, segue
assinada por todos.

Vic ito do Russas
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